
  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE INDICAÇÃO

  Descrição:  
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA INICIATIVA CEARÁ CONECTADO AO FUTURO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

  Autor:  100026 - DEPUTADA LUANA RÉGIA

  Usuário assinador:  100026 - DEPUTADA LUANA RÉGIA

  Data da criação:  11/06/2026 10:48:42  Data da assinatura:  11/06/2026 10:49:01

GABINETE DA DEPUTADA LUANA RÉGIA

PROJETO DE INDICAÇÃO
11/06/2026

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA INICIATIVA
CEARÁ CONECTADO AO FUTURO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ INDICA:

 

 Fica indicado ao Poder Executivo que institua a iniciativa Ceará Conectado ao Futuro, destinada àArt. 1º
promoção da capacitação tecnológica, educacional e profissional de estudantes matriculados na rede
pública estadual de ensino.

 A iniciativa Ceará Conectado ao Futuro tem por objetivos:Art. 2º

I – estimular o desenvolvimento de competências tecnológicas e digitais;

II – promover ações de educação financeira e empreendedorismo;

III – incentivar o conhecimento sobre profissões do futuro, inovação e novas tecnologias;

IV – ampliar o acesso dos estudantes à formação complementar voltada ao mercado de trabalho;

V – fomentar a inclusão digital e a preparação profissional da juventude cearense;

VI – incentivar o uso ético e responsável das tecnologias emergentes.

 Constituem diretrizes da iniciativa:Art. 3º

I – a promoção da inclusão digital e da igualdade de oportunidades;

II – o incentivo à inovação, ao empreendedorismo e à criatividade;

III – a aproximação entre a educação básica e as demandas do mercado de trabalho;
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IV – a valorização do conhecimento científico e tecnológico;

V – o estímulo à formação de competências socioemocionais e profissionais.

 Para a consecução de seus objetivos, poderão ser desenvolvidas ações como:Art. 4º

I – palestras, oficinas, cursos, seminários e capacitações;

II – feiras estudantis, mostras tecnológicas e eventos de inovação;

III – atividades relacionadas à inteligência artificial, programação, robótica, tecnologia, sustentabilidade e
empreendedorismo;

IV – ações de orientação profissional e preparação para o mercado de trabalho;

V – iniciativas voltadas à educação financeira e ao desenvolvimento de habilidades empreendedoras.

 O Poder Executivo poderá promover parcerias com universidades, institutos de pesquisa,Art. 5º
instituições de ensino, empresas, startups, organizações da sociedade civil e demais entidades interessadas
na execução das ações previstas nesta Indicação.

 As atividades poderão ser desenvolvidas de forma presencial, híbrida ou virtual, observadas asArt. 6º
disponibilidades administrativas e orçamentárias.

 Estando a presente Proposição de acordo com a conveniência do Poder Executivo, o Governo doArt. 7º
Estado poderá empreender os esforços necessários à sua efetivação, observadas as disposições
constitucionais e regimentais.

 

JUSTIFICATIVA

As profundas transformações tecnológicas vivenciadas nas últimas décadas têm modificado
significativamente as relações sociais, econômicas e profissionais, exigindo cada vez mais qualificação,
inovação e domínio de novas competências por parte das futuras gerações.

A expansão da inteligência artificial, da automação, da economia digital e das novas formas de trabalho
impõe desafios e oportunidades que demandam preparação adequada dos jovens para um cenário em
constante evolução.

Nesse contexto, torna-se fundamental ampliar o acesso dos estudantes da rede pública estadual a
iniciativas voltadas ao desenvolvimento de competências tecnológicas, digitais, empreendedoras e
socioemocionais, fortalecendo sua capacidade de adaptação às novas exigências do mercado de trabalho e
da sociedade contemporânea.

A iniciativa Ceará Conectado ao Futuro busca incentivar a formação de jovens mais preparados para os
desafios do século XXI, promovendo atividades educativas relacionadas à inovação, tecnologia,
empreendedorismo, educação financeira, inteligência artificial e profissões emergentes.

Além de contribuir para a inclusão digital, a proposta fortalece a igualdade de oportunidades, estimula o
protagonismo juvenil e amplia as perspectivas de desenvolvimento pessoal e profissional dos estudantes
cearenses.

Trata-se de medida de relevante interesse público, alinhada ao desenvolvimento educacional, tecnológico
e econômico do Estado do Ceará, promovendo oportunidades para a juventude e fortalecendo a
preparação dos estudantes para as transformações do mercado de trabalho.
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Diante da relevância social da matéria e dos benefícios que dela poderão advir para a população cearense,
submetemos a presente Proposição à apreciação dos nobres Parlamentares, esperando contar com seu
indispensável apoio para sua aprovação.

 

DEPUTADA LUANA RÉGIA

DEPUTADO (A)
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